
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 127/1993 de 11 de Novembro 

de 11 de Novembro 

Considerando que, pela Resolução n.º 23/88, de 15 de Janeiro, foi declarada a utilidade pública 
urgente da expropriação das parcelas necessárias à variante Ponta Delgada - Lagoa e sua ligação à 
cidade (ER 1 .ª) 1 .ª fase, entre as quais uma parcela de terreno com a área de 4640 m2, sita à 
Canada de Belém de Baixo, que foi totalmente integrada no domínio público da Região; 

Considerando, por outro lado, que a construção da via e talude não ocupou a totalidade da área 
adquirida; 

Considerando, finalmente, a necessidade de implantação e construção de um posto de 
transformação de energia eléctrica na zona; 

Assim, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 229.º da Constituição e ao abrigo do disposto na 
alínea h) do artigo 56.º do Estatuto Político - Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o 
Governo resolve: 

1 -Desafectar do domínio público da Região Autónoma dos Açores uma gleba de terreno, 
com a área de 110 m2, destinada a instalação de um posto de transformação de energia 
eléctrica, omissa na respectiva matriz predial, mas participada na Repartição de 
Finanças de Ponta Delgada, pela apresentação da declaração modelo 129 para 
inscrição de prédios urbanos na matriz, em 10 de Setembro de 1993, e não descrita na 
Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, confrontando a Norte com Maria 
Ana Tavares Sousa Gomes Junqueiro Sarmento; a sul e nascente com a nova via; e a 
poente com a Região Autónoma dos Açores. 

2 -Autorizar a cedência, a título gratuito e definitivo, da gleba ora desafectada, à Empresa 
de Electricidade dos Açores, EP, para instalação de um posto de transformação de 
energia eléctrica. 

3 -Delegar na jurista, Lurdes da Conceição de Sá Quental Melo Lindo, os poderes 
necessários à outorga da mencionada escritura. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 3 de Novembro de 1993. - O Presidente do Governo, João 
Bosco Mota Amaral. 

 


